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PRE:C'EI TU iiA Ii,Ul�ICIFAL DB TJ.QUAHITII�GA , 

TAQUARITINGA 

--

L E I n.9 1 4, de 16 de abril de 1. 968. 

DISPCE SÔBRE A i>IBEHI'URA DE U' CREDITO ESPECIAL E 

Tu{ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

ü SEI�;{Q� ::OUTOR \"l.hL:iK'.A[{ :::J•A:iTlRÔSIO, ?iiE, :t;ITO '.TIJ'"ICIPP.L D:S '.:A:)lTJ,RI

Til'lGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABEH que a Câmara :::iunici:pal decreta e êle promulga a seg,linte 

lei:-
• 

� 

Artigo 12- Fica o Senhor Prefeito �unicipal autorizado� 

a adquirir 5(cinco) semáfaros da firma Sobrasin Ind. e Com. Ltda. 

-

Artigo 22- As despesas decorrentes com a execuçao da 

presente lei, correrão por cmnta de crédito especial de até 

NCti;J. ooo, 00( três )mil cruzeiros novos), aberto na Contadoria r.run·icipal 

Artigo 32- O valor do presente crédito será coberto co� 

os recursos provenientes de Olierações de crédito que o Executivo 

:.�unicipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua publ: 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PiiEJ;º:::ITUFü. :.:u1�ICIPAL D:::: TAQUAHITINGA, 16 de abril de 1.968 . 
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------- ----------nõütõr-wãidêmãr-n1Ãm�r�s1õ-------------------------

-Prerei to J1;unici nal--

Registr·aja e _publicada na Secretaria da :Prefeitura, 16 de abril 196êJ. 
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